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Senhor Presidente.

AVereadora que esta subscreve, nos termos do Regimento Interno deste egrégio

parlamento, requer que seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal, Magno Rogério Siqueira Amorim, para que o mesmo

autorize o Secretário Municipal de Infra-Estrutura a proceder aos serviços a
fim de autorizar a construção de uma Unidade Escolar no povoado Sumaúma,
com 04 salas de aulas, cantina, banheiros, pátio e depósito.

Justificativa

Esta proposição se justifica pelo fato do referido

povoado não existir um prédio próprio para os alunos, haja vista que os mesmos
anseiam por um espaço adequado, promovendo assim, o bem-estar e o
desenvolvimento do ensino-aprendizagem de toda comunidade escolar.

Plenário Hercílio do Lago do Palácio Antonio Rodrigues

Filhoem O1de março de 2013.

Vereadora PC do B
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